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2 — O património imobiliário, bem como os veículos
automóveis excedentários ou subutilizados das Secre-
tarias-Gerais do extinto Ministério da Ciência e da Tec-
nologia e do Ministério da Educação, no que se refere
à área do ensino superior, é devolvido à Direcção-Geral
do Património para posterior reafectação.

Artigo 18.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 185/97, de 28 de Julho.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Abril de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — José David Gomes Jus-
tino — Pedro Lynce de Faria.

Promulgado em 22 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MAPA ANEXO

Pesosal dirigente
Número

de
lugares

Secretário-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Secretário-geral-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 112/2003
de 4 de Junho

O Decreto-Lei n.o 270/2001, de 6 de Outubro, que
aprova o regime jurídico da pesquisa e exploração de
massas minerais — pedreiras, é aplicável às pedreiras
existentes à data da sua entrada em vigor.

Nestes termos, e no âmbito das disposições transi-
tórias do artigo 63.o do mencionado diploma, estabe-
lece-se que os exploradores de pedreiras já licenciadas
são obrigados, nomeadamente, a adaptar as respectivas
explorações a um plano de pedreira, de molde a cum-
prirem o regime jurídico entretanto em vigor.

O normativo revelou-se, contudo, demasiado exigente
ao prescrever um regime único para regular um universo
tão vasto e diferenciado como é o das massas minerais.
Foi esta a condicionante essencial que impossibilitou
que todos os industriais do sector submetessem, dentro

do prazo estabelecido de 18 meses, o projecto de adap-
tação das pedreiras licenciadas à entidade licenciadora.

Tornou-se então necessário iniciar os trabalhos ten-
dentes à revisão da legislação em vigor, sob risco de
o normativo em causa se tornar desadequado face às
realidades existentes no sector e, consequentemente,
permitir e garantir que todos aqueles que esta legislação
abrange tenham então possibilidade de se ajustar e cum-
prir os termos do novo regime jurídico de pesquisa e
exploração de massas minerais, pelo que urge prorrogar
o prazo previsto para essa adaptação de molde a permitir
o término dos trabalhos agora em curso.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Prorrogação de prazo

O prazo previsto na alínea a) do n.o 2 do artigo 63.o
do Decreto-Lei n.o 270/2001, de 6 de Outubro, é pror-
rogado por seis meses a contar da data do respectivo
termo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10
de Abril de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Car-
los Manuel Tavares da Silva — Amílcar Augusto Contel
Martins Theias.

Promulgado em 20 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 113/2003
de 4 de Junho

No quadro de aplicação da Lei n.o 16-A/2002, de 31
de Maio, e em conformidade com o disposto no Decre-
to-Lei n.o 97/2003, de 7 de Maio, importa dar por fina-
lizado o processo de reestruturação do Instituto do
Ambiente, definindo-o como pessoa colectiva de direito
público funcionando sob tutela e superintendência do
Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente.

Criado como organismo resultante da fusão entre a
Direcção-Geral do Ambiente e o Instituto de Promoção
Ambiental, efectuada pelo Decreto-Lei n.o 8/2002, de
9 de Janeiro, o Instituto do Ambiente não vira até agora
adoptado o conjunto das alterações orgânicas exigíveis
pela concretização do referido processo de fusão.

A fusão realizada visou racionalizar os recursos exis-
tentes, obter ganhos de eficiência e promover sinergias
entre funções até então confiadas a organismos distintos,
desideratos esses que, em conformidade com a preo-
cupação de contenção da despesa pública que constitui
uma das principais linhas de actuação do XV Governo
Constitucional, vieram agora a ser confirmados pelo
Decreto-Lei n.o 97/2003, de 7 de Maio, permitindo a
definição de uma nova estrutura organizativa para o
Instituto do Ambiente.

Sendo constituído como organismo com funções por
natureza transversais, ao Instituto do Ambiente caberá


